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De:
Enviado:
Para:
Cc:
Assunto:

(DRE-Alentejo) António Martins 
sexta-feira, 12 de Julho de 2013 16:56
rqseletricidade2013
(DRE-Alentejo) João Filipe Jesus; (DRE-Alentejo) Edgar Mourinho
Consulta Pública da Alteração do Regulamento da Qualidade de Serviço do 
Setor Elétrico-Comentários da DRE Alentejo

Exs. senhores, 

Nos termos da Consulta Pública do Regulamento da Qualidade de Serviço do Setor Elétrico, remetemos um conjunto 
de comentários que julgamos pertinentes, sendo importante uma reflexão sobre os potenciais impactos benéficos 
resultantes da sua inclusão no Regulamento. Assim: 

Artigo 3.º 
Siglas e Definições 

Comentário: Não são referidas as Direções Regionais da Economia (DRE) do Ministério da Economia e do Emprego 
(MEE), sendo estas responsáveis pelo licenciamento da Rede Nacional de Distribuição (RND), incluindo a rede de 60 
kV. 

Artigo 43.º 
Reclamações relativas à qualidade da energia 

Comentário: Não é referida a entidade a quem recorrer em situações de divergência, de natureza técnica. Esta 
função tem sido realizada pelas Direções Regionais de Economia do MEE com grande imparcialidade e respeito por 
parte das entidades envolvidas. 

Artigo 44.º 
Reclamações relativas ao funcionamento do equipamento de medição 

Comentário: Não é mencionado que em caso de suspeita de consumo fraudulento é da competência da DGEG/DRE 
(Decreto‐Lei nº328/90, de 22 de outubro).  

Artigo 85.º 
Protocolos entre a ERSE e a DGEG, a DRE da RAA e a DRCIE da RAM 

Comentário: Não são mencionadas as DRE do Ministério da Economia e do Emprego, entidades competentes nas 
disposições de natureza técnica e responsáveis pelo licenciamento da RND (têm nos seus arquivos os projetos de 
natureza técnica; traçados das redes, etc.). 

Com os melhores cumprimentos 
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